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PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N" 000 1 5.20250523/000 1 -16
INEXIGIBILIDAon r,lr,rnôxlcl or llcnnÇÃo N" rNEx025D02 S.SEDTI('

A Comissão de ConlÍatação da SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCACAO. consoante autorizâção
do(a) llustríssimo(a) Seúor(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGA, Ordenador de Despesas da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, vem apres€ntaÍ justificativas concernente à

inexigibilidade eletrônica de licitaçâo, para atendimento do objeto denrandado no Processo Administrativo
zupracitado.

I - DA NECESSIDADE IX) OBJETO
Trata os presentes autos de procedimmto que t€Ín por objeto a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL,

SITUADO NA RUA SANTOS DUMONT N' 169, BAIRRO CENTRO, DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA CRECHE SÀO VICEMTE DE PAULO. JUNTO A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CRATEÚS . CE, JUNTO à EDERSON FERREIRA NUNES.

Após análise da proposta apreseirtada eletronicamente pela indigitada proponantq verificaÍnos que

atende as necessidades dda) SECRETÁRIA MLNICIPAL DE EDUCACAO, visando atender a demanda

da edilidade restando, poÍanto. câracterizada a opornmidade conveniàrcia e necessidade da presenle

contrataçâo.

II - DA TNEXTGIBILTDADE DE LICITAÇÃO
O Processo administrativo de inexigibilidade esui deúdamente instruido e autuado com os

elementos nec€ssários à sua instaura@, incluindo:
a) Exposiçâo de motivos firmada alestando as necessidades de conúataçào, acompanhada

do termo de referência/projao bársico:
b) Documentos compror.ando a habilitagâo jurídic4 regularidade fiscal e trúalhista do

futuro contÍâtado;
c) Estimava de despesas:

d) Pesquisa de preços;
e) dernonstração da compatibilidade da preüsão de recursos orçaÍnentáÍios com o

compromisso a ser assumido;
f) comprovação de que o contralado preenche os requisitos de habililação e qualificação

mínima necessáriq,
g) Razâo da escolha do fomecedor:
h) Justificativa do preço.

A partir dai pÍlsslrmos a mencionar as razões para que a presente inexigibilidade de licitação seja
formúzada nos termos da Lei.

III . NOÇÔES GERATS
As aquisições e conraraçô€s públicas seguem, em ÍegÍa o principio do deveÍ de licitaÍ, prel'isto no

artigo 37, inciso XXI da Constitüção. Porem, o comando consútucional já enuncia que a lei poderá

estabelecer exceçôes à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O firdâÍnento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 3 7 inciso XX da Constituiçào Federal

de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compms e aliena@es devern ocorrer por meio de
licitaçôes.

A licitagào foi o meio trazido para a Adminisúação Públic4 via apÍovaçào e sanção de lei na esfera
federal, para tomar isonômica a participaçâo de inteÍessados ern procedimentos que üsam suprir as
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais" municipaig estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrztações.

PaÍa melhoÍ entendimenlq vejamos o que dispõe o inciso )Ç(I do AÍigo 37 da CF/I988:
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(... )
XXI - ressalvados os câsos especificados na legislaçâo, as obras,
serviçoq compras e alienaçôes serão cotrtratados mediante proc€sso
de licitação pública que assegure igualdade de condi@es a todos os
concoÍÍentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pâgâmento, mantidas as condições efetivas da propost4 nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indiqrnúveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Poíanto, a lei podeÉ criar hipóteses em que a contralação será feita de forma direta. O novo
Íegulamento geral das ücitações, a tei n' 14.133 de 0l de úril &.2021, a exernplo da Lei n" 8.666/93.
também prevê os casos em que se admite a contratação diret4 podendo a licitação ser dispenúvel ou
inexigível.

Dentre as hipoteses de contrâlâçâo direta desaca-se a inexigibilidade de licitação, que assim
preconizou a legrslação vigente:

Da Inexigibüdede dc Liciteção
Att.74. E inexigível â licitação quando inúável a competição, ern

especial nos casos de:
AÍ. 74. E inexigível a licitação quando inüável a competiçào, sÍn
especial nos casos de: [..-] V - aquisição ou locação de imóvel cujas
câÍacterísticas de instalações e de localização tomem n€c€ssária sua

escolha

IV - INEXIGIBILIDADE Df, LICITAçÃO NOS Tf,RMOS DA Lf,I FEDERÁL I4.I33/202I dC

ou04nozt
Os contÍatos da administração pública são regidos pelo princípio da estrita legalidade. Os re4uisitos

formais para sua concretiza@ são rígidos e o seu conterido se sujeita a limitaçôes.
Para que o conÚato adminisrrativo se concretize, há necessidade, em Íegra, da realização de

licitação, que van a ser o procedimerto pelo qual são realizados vrf ios atos destinados a verificar a propostâ
mais vantâjosâ pda a administração.

A licitâção é, poÍtúrto, o procedimurto administrativo, que envolve a realização de diversos atos

administrativos de acordo com as regras previstas na lei. A Constinriçâo Federal prevê que a licitação e a
regra e que é excepcional a contratação direta (aÍt. 37, inciso )Oü):

AÍt. 37. A adminisÍação pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Disrrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e tambán ao seguinte: )Ofl - Ressalvados os qtsos especiÍicados na
legislação, as obras serviços, mmpras e alienações serão contratados
mediante processo de licitaçâo pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pâgãnento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação téctdca e econômica
indispenúveis à garamtia do cumprimento rlas obrigações. (BRASIL, 1988).

Estão sujeitas às normas gerais de licitaçâo e contÍatação a AdminisÍação Pública, direta e indireta,
dentre as quais se incluem as firndações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas do
governo e as empresas sob seu con[ole, nos teínos do aÍt. 22, rc(VII, da CF.

.C
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Cabe à Uniâo legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Dstrito Federal e Municípios efetuar
normas meramente suplementares.

O legislador constitucional, m inserir a obrigatoriedade da licitação no texto constitucional, teve a
finalidade de preservar os principios gerais da âdÍninisbação pública: legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e e{iciência, previsos no "caput" do art. 37, da CF/l988.

Como visto. a obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório é excepcionada pela
própria Constitúção Federal que estabelece a possibilidade de ou a necessidade de a conaaaçâo pela
administração pública ser realizada sem um pÍocêdimento licitatório.

A desnecessidade de licitâçâo, entretanto, nâo significa que o administrador podená contÍatar
qualquer pesso4 por qualquer preço. Em l'de abril de 2021, entrou em ügor a nova Lei de Licitações e

Contratos (Lei no 14.133) que visa compilar diplomas normativos espaÍsos e modernizar as licitações e

contratos.
A Lei no 14.133/2021, difeÍ€nternente da Lei no 8.«611993, raz um cqitulo especifico sobre a

contratâção diÍeta (capitulo VIII, da tri no 14.133/2021), suMiüdido ern três se@es, o que dernonstra a
importância que o legislador atribuiu ao assmto.

O art. 72 (que compõ€ a seção I. do capitulo VIII, de mencionada lei) dispõe acerca das regras do
processo de contratação diretA tendo sido mantida a divisão desta €rn hipóteses de dispensa e

inexigibilidade.
O aÍt. 73 (que compõe a seção I, do Cryitulo VIII, da mencionada Lei) prevê hiÉteses de

responsabilidade solidária se houver contratação diÍeta de forma indevida-
O aÍt.74 (que compôe a seção II do capitulo VIII da referida lei) trata dâ inexigibilidade de

licitaçâo.
O aÍt. 75 (que compõe a seção ll do Capítulo VIII da mencionada Lri) traa da dispensa de licitação

(licitaçôes dis?ensáveis).
O aÍt. 76 tÍata das licitações dispensadas (cápítulo lx da referida Lei).
Como bern explica Jose dos Santos Carvalho Filho. "[. . . ] na dispensa, a licitação é materialmente

possível, mas ern regla inconveniente; a inexigibilidade, é inviável a própria competição".
A t ei n" 8.66ó193, enum€f,ava os cíisos de inexigibilidade de licitâção em seu artigo 25. No caput

de tal dispositivo legal havia a indicaçào de ser inexigivel â licitação quando houver inüabilidade de
competição, sendo enumeradas as hipóteses.

Houve altera@es poutuais nas hipoteses de inexigibilidade, na Lei no 14.133/2021, sendo

inexigível â licitaÉo quando inüável a competição, ern especial nos casos do art. Art. 74, V da tri Federal
14.133 de I de úril de 2021. assim preconizado:

Consoante dispõe o âÍ. - dâ Lei no , - /2021, a inexigibilidade de licitaçâo deriva da inviabilidade de
cornpetição, ou sej4 sâo aquelas situa@es em que nào é possível se escolher a proposta mais vantajosq
pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do Íesultâdo pretendido.

Emresumo,apa'tirdaleituraatentado?Í:l.T4danovai::',rr'..;:,:.-,-épossílelafirmarque,via
de regra a inexigibilidade de licitação restará configurada quando houver:

a) ausência de pluralidade de alternativas;
b) aus&rcia de mercado concorrelcial;
c) ausência de objetividade na seleção do objeto;
d) ausência de definição objaiva da pÍestâção â ser executada-

V - REQUISITOS ]I{iNTMOS PARA fIM PROCLSSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICMAÇÃO
I . ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de menos formalist4 ein comptração com o processo licitalório. o processo administrativo
para compra e/ou contralaçâo poÍ inexigibilidade de licitação possú vários reqúsitos essenciais ao alcance
de suas Íinalidades de forma eficiente e econômica.
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Na verdadq o pÍocesso de incrigibilidadc dc licitrçâo neste câso, muito se assernelha à fase

interna de uma licitação. A elaboraç5o das especi{icações tecnicas do objeto e das condições da contrataçâo
ou fomecimento consitui elemento essencial na conduçâo de qualquer processo administrativo para

contratação.
A sua impoÍância está assim definida na nova l,ei de Licitações, c4itulo
II - Fase PrepaÍatóri4 artigo 18, o qual dentre diversos incisos. descrevernos alguns, senão vejamos:

(...)
Isso se deve ao fato de que o teÍmo de referência (ou pÍojeto básico) contern as principais

informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâÍnetro tllto pra o julganorto das propostas (e

escolha da proposta mais vantajosa), quanto paÍa a formalização e execução do conbâto ou fomecimento.

VI - JUSTIFICATIVA DA AQUISrcÃO [/OU CONTRÂTAÇÀO
A justificativa da contrdaçào, elaboÍada pela unidade requisitantg especificou as razões de fato e

de direito que fundamentam a dernanda da contratação que se pretende contrata. eontando claramente os
beneficios a serem alcançados pela contratação.

Portanto. a justificativa apresentada, dernonstrou que a contratação se encontra plenamente
adequada ao seu objetivo, alern de evidenciar que o objao da inexigibilidade de licitação seria a solução
capaz de satisfazer as necessidades do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO.

Esse mesmo suporte Iiático de que utiliza o gestor para justificaÍ a contÍatação taÍnbán servirá de
base para a caracterização da hipotese de inexigibilidade verificada no caso concreto, a exanplo da
contratação fundamentada no Art. 74, V da Lei Federal 14.133 de I de abril de 2021.

VI!. DA RÂZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR Ot' EXECT'TANTE
A proponenre EDERSON FERREIRA NUNES foi selecionada arraves de inexigibilidade

eletrônica de licitação- apresentando sua pÍoposta compatível com a realidade dos preços praticados no
rnercado em se trâtãrdo de produto ou serviço similar. tendo inclusive a pÍoponente comprovado de que
preenche os reqüsitos de húilitagão e qualificação minima necessáriaPortânto, pode a Administraçâo
realizar a contratação sem qualquer afronta à lei de regência dos certaÍnes licitatóÍios.

VIII - JLISTIFIC.{TTV,{ DO PREÇO

a

'1'

F.4u
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l,ei n' 14.1332021
CAPÍTULO II . DA FASE PREPARATÓRIA
Seção I - Da lnstrução do Processo Licitmório
tut. 18. (... )
(... )
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por
meio de termo de reHnci4 ântepÍojeto, projao b:isico ou projao
executivo, conforme o caso;
Ill - a definiçáo das condi@es de execução e pagaÍnento. das
garantias exigida. e ofeÍtadas e das condições de recebimentol
IV - o orçaÍnento estimado, com as composições dos preços

utilizados paa sua formação;
( ..)
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessári4 que

coDstará obrigatoriamente como amexo do edital de licitaçâo:
VII - o regime de fornecimento de bens, de pÍestação de serviços ou
de execução de obras e servigos de enganharia. observados os
potenciais de economia de escala:
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O ü1. 72, inciso ll, da tri n" l4.l33nl estatui que o pÍoc€sso dê contrarâção diÍetâ deve ser
instmído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei.

Este último dispositivo eslatui que *o valor previamente estimado da côniãtação deveÉ ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os pÍegos constâÍrtes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto". Vale destacar que o § 4" do 

^Í1. 
23 da t ei n" 14.133/01

especificou que nas contralações direas por inexigibilidade, quaado nào for possível estimu o valor do
objeto na forma estabelecida nos §§ l'. 2o e 3o desre artigo, o contratado deverá comprovar previmente
que os preços estào em conformidade com os praticados ern contÍataçô€s semelhmtes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais ernitidas para outros contratantes no periodo de até I

(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outÍo meio idôneo.
Acostado aos autos os valores colhidos, foram subrnetidos ao tratarnento por rneio da utilização de

metodo destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a rigor, orieÍrtou a elúoração dâ proposta e a
justificativa do preço para a contratâção diret4 subsidiando e motivando a decisâo administrativa sob os
especiais enfoques da razoabilidade e da economicidade, considerando a situâção concreta.

Dando atendimento aos dispositivos supra citados, procedeu-se a hexigibilidade de licitação na
fomra eletrônic4 concluindo ao final da sessão pública que a propoía apresentada pelo(a) proponente
EDERSON FERREIRA NUNES, inscrita no CPFÀ{F No 018.424.52344, com o valor de R$ 18.216,00
(dezoito mil, duzentos e dezesseis reais), reflae o verdadeiro exercício da discricionariedade
administrativa. mediaÍlte uma avaliaçào adequada da conveniência e da opommidade da contratâção
considerando todos os fatores envolvidos, à luz dos objetivos a serem alcançados.

CrateúVCE. 29 de lnal de 2025

&'
TAÇÃo
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Ix - DECLARAÇÃO ON IXNXCTBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Agente de Contratação do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, no uso de suas

atribuições legais e, considerando o que consta deste processo adminisrativo, vern emitir a prêsente

Declaração de Inexigibiüdade de Licitação, fundamentada no Art. 74, V da Lei Federal 14.133 de I de abril
de 2021, para a contratação pretendida através da proponente EDERSON FERREIRA Nt llES, inscrita no
CPF/I\4F No 0 I 8.424.523 44.

E, sendo assim comunicanos â(a) S(a) PA-íRICIANA MESQUITA BRAGA da presente

declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e a deúda ratificação e publicidade
da Inexigibilidade de Licitação.

Ese é o entendimento do Agente de Contratâção, pelas razões expostas neste documento, o qual
sugerimos aind4 que a presentejustificativ4 seja encaniúada à assessoriajuridica paÍa a elúoÍação de
par€cer sobre o âssunto.


